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CONVJENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 2002J~!003

CATEGORIA ECONÔMICA: Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de
Ensino do Noroeste do,Estado do Paraná

CATEGO'RIA PROFISSlbNAL: Sindicato dos Professores do Estado do
Paraná

As entidades sindicais supracitadas celebram através do presente instrumento,
nos termos do artigo n. o 611 e subsequentes da Consolidação das Leis do
Trabalho, CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, nos seguintes termos:

01- DA APLlCACÃO
Aplica-se a presente Gonvenção Coletiva de Trabalho a todo pessoal docente em
estabelecimentos de en:5ino, educação, empresas e entidades, assim compreendidos: de
educação infantil, (matE!mal, pré-escolar), de ensino fundamental, de ensino médio, de
supletivo, de ensino superior e de cursos livres de qualquer natureza, inclusive escolas de
dança, artes, músicas, língua, esportes, corte e costura, datilografia, informática e todas as
demais que compreendE!m ensino técnico profissional e comercial, nos municípios de Alto
Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Altamira do Paraná, Amaporã, Araruna, Atalaia, Barbosa Ferraz,
Boa Esperança, Bom Sucesso, Borrazópolis, Kaloré, Cambira, Campina da Lagoa, Campo
Mourão, Cianorte, Cidade Gaúcha, Colorado, Corumbataí do Sul, Diamante do Norte,
Douradina, Doutor Cammgo, Engenheiro Beltrão, Fênix, Floraí, Floresta, Flórida, Francisco
Alves, Goioen~, Guairac~í, Guaporema, Itambé, Icaraíma, Inajá, Indianópolis, Iporã, Iretama,
Itaguajé, Itaúna do Sul, Ivatuba, Jandaia do Sul, Janiópotis, Jupurá, Jardim Otinda, Juranda,
Jussara, Loanda, Lobato, Luiziana, Mamborê, Mo9ndaguaçú, Mandaguari, Maria Helena,
Marialva, Marilena, Mariluz, Marumbi, Mirador, Moreira Sales, Munhoz de Meio, Nova Aliança
do Ivaí, Nova Cantu, Nova Esperança, Nova Londrina, Nova Olímpia, Ourizona, Paiçandú,
Paraíso do Norte, ParElnacity, Para napoema , ParanélVaí, Peabiru, Pérola, Planaltina do
Paraná, Porto Rico, Presidente Castelo Branco, Querência do Norte, Quinta do Sol, F~oncador,
Rondon, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos do Ivai, São João do Caiuá, São Jorge do Ivaí,
São Jorge do Patrocínio, São Pedro do Ivaí, São Pedro do Paraná, São Tomé, Sarandi, Santa
Cruz do Mont4~Castelo, Santa Fé, Santa Izabel do Ivai, Tamboara, Tapejara, Tapira, Terra
Boa, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Ubiratã, Umuarama, Uniflor e Xambrê, área de
abrangência te!rritorialdo:; Sindicatos Patronal e Laboral.

Parágrafo Único - Entende-se por pessoal docente todos os professores, incluindo os que
exerçam suas funções na administração, orientação e supervisão escolar.

02- PISO SALARIAL
Os pisos salariais dos docentes ficarão estabelecidos nos valores abaixo:

..,~,U'.' :.41[.. .~~.

03 - REAJUSTESALARIAL
Fica concedido aos docentes, a partir de 01/03/2002, reajuste salarial de 7,0% (sete por
cento), respeitando-se o piso mínimo estabelecido na cláusula anterior.

Parágrafo primeiro - Fica assegurado aos Estabelecimentos Particulares de Ensino que

~
- .

tenhamconcedidoantecipaçõessalariaisespomãnells,durameo periodode 28.02.1999até a . ,"
presente data, a compen:;açãodo fixadono (~apLltcom os percentuaisjá adiantados.

.~ '1

-11:'11- :1-.\.1)..;':1"11';,1,1111hliPliA
Mal. à Pré, 241,74 40,25 33,83 R$ 315,62
18 a 48 série 247,33 41,22 34,62 R$ 323,00
Não regente 3,14 0,52 0,43 R$ 4,09
58 à 88 série

-
3,70 0,61 0,52 R$ 4,83.-

20 grau 4,28 0,71 0,59 R$ 5,58
Cursos Livres 4,28 0,71 0,59 R$ 5,58
3° grau 6,83 1,13 0,96 R$ 8,92



Parágrafo se!Jundo - Ficam excluídas do sistema de compensação previsto no parágrafo
anterior, todo reajuste salarial proveniente de promoção elou alteração de cargo.

04- GRATIFICACÃOPOI~ TEMPO DE SERVICO -8JÊNIO
O professorterá direito (I um adicional por tempo de serviço, correspondentea 1% (um por
cento) de seu salário base, na data de aniversário-de sua contratação, a cada dois ano de
trabalhono mesmoempregador.

Parágrafo primeiro - A contagem do prazo para aplicação do benefício prescrito no caput
terá início em 01.03.2000. Com isso, após 01.03.2002, no aniversário da contratação, nascerá
o direito fixado acima.

Parágrafo seoundo - Com a instituiç:ão do benefício supra, fica reafinnada a extinção da
obrigatoriedade do pagamento de adicional por anuênio, prevista pela última vez na
Convenção Coletiva de Trabalho que expirou em 2,g.02.1999. Ressalvada a integração, aos
salários dos professores, dos percentuais concedidos até 28.02.1999.

Parágrafo terceiro - )~través deste instrumento fica pactuado que a entidade laboral
extinguirá todos os proce~;sosdissidiais pendentes de julgamento até a presente data.

05- HORA-ATIVIDADE .

Fica assegurado um adicional de 12% (doze por cento) do salário do docente para
cumprimento de hora-ati'/idade. Entendem-se essas, para correção de provas, de trabalhos,
preparação de aulas e pesquisas. devendo ser cumprida na escola desde que a mesma
forneça meios para tal. Caso contrário, o docente poderá cumpri-Ia onde melhor lhe aprouver.

Parágrafo Único -O do.:;ente que não corrigir provi3S,que não preparar aulas, nem realizar
pesquisas, não terá direito a este recebimento.

06- DURACÃO DA HORJ~-AULA
Considera-se Gomo hora-aula o trabalho letivo dentro da classe com duração máxima de 50
(cinqüenta) minutos, fazendo o professor, jus à remuneração de adicional sobre o tempo que
exceder deste limite.

07- DURACÃCI DA HORJ~-AULA (CURSOS LIVRES}:
Fica faGultado, aos estabelecimentos de ensino de cursos livres, a fixação de hora-aula com a
duraçãc, que for convenie,nte fãnatureza de seus serviços, desde que o tempo da mesma seja
remunerado de forma proporcional ao valor fixado para a hora-aula prevista na cláusula
anterior.

08- DAS HORAS VAGAS; (JJ~NELAS)
O núrnem de horas vagas (janelas) excedente de uma hora-aula por turno será remunerada no
valor correspondente à hora-aula. Esta cláusula não se aplica caso haja reajuste escrito entre
as partes, no sentido, de que tal período seja utilizado como de hora-atividade.

09-DUPLA JORNADA DI: rRABALHO
Fica estabelecida a possibili'dade de através de documento escrito, ser fixada, entre a escola e
o professor, jornada de trabalho diária superior ao previsto no art. 318 da CLT, desde que se
completando um segundo período integral ou ultrapassando-se as seis aulas intercaladas,
sem que isto demande direito ao recebimento das e;l(cedentes como extras, comprometendo-
se a escola a observar a Jornada contratual.

10- ENSINO ESPECIAL
Os do,centes especializadm;. contratados para turmas especiais com' 100% (cem por cento) de

deficientes mentais ou visuais elou fonoauditivos, fan~o jus a um acréscimo de 50% (GinqüentaHrO:.por cento) sobreossaláriDsdevidos. m



11- AULAS DE RECUPERACÃO E REFORCO
Ocorrendoa necessidadl~de algumas turmas recet~rem aulas de recuperação e reforço, a
classe de alunos não poderá ter númerosuperiorao 13xistentena maiorturma da mesma série
ou disciplinaao períodok~tivoem que o docente estiver lecionando,sob pena das aulas serem
remuneradas em dobro.

12- ACÚMULODE TURMAS
O professor que por conveniência do estabelecimento de ensino acumular duas ou mais
classes numa só aula, p~iralecionar a mesma disciplina, fará jus à remuneração acrescida de
50% (cinqüenta por cento) para cada turma acumulada, exceto:
a) quando se tratar de turmas de Educação Física;
b) se a junção de turmas não ultrapassar o número inicial de alunos para os quais o professor
estava inicialmente lecionando, naquela disciplina.

13-REDUCÃO DA CARGA HORÁRIA
São irredutíveis a carga horária e a remuneração do docente, exceto se a redução resultar:

a) da exclusão das aulas excedentes acrescidas à carga horária do docente em caráter
eventual ou por motivo d.~substituição;
b) a pedido escrito, firmado pelo docente e aceito pE}laentidade empregadora, protocolado no
SI NPROPAR;
c) da diminuição de turmas do estabelecimento em função da redução do número de alunos
devidamente comprovada quando questionada judicialmente. O estabelecimento, igualmente
deverá demonstrar a imj:<ossibilidadedo remanejamEmto do docente para preservar sua carga
horária.

14- CONTRA TACÃO PROFISSIONAL
Os estabelecimentos de ensino, incluindo os cursos livres, comprometem-se a contratar

professores devidamente habilitados, excetuando aquelas áreas que não disponham de
formação específica.

15- REGENTE DE CLASSE

Fica estabelecida a obiigatoriedade da existência de um professor titular (regente), na
educação infantil (matemal e pré-escola) até a 4a série do ensino fundamental.

16-SUBSTITUICÃO
O empregado substitutc deverá perceber o mesmo salário
perdurar a substituição, ressalvadas as vantagens pessoais,
cargos e salários da instituição que os tiver.

que o substituído, enquanto
respeitando-se os planos de

17- TRANSFERÊNCIADE TURNO E DISCIPLINA
O docente não poderá se transferido de disciplina, 'grau ou turno diferentes daquele para os
quais foi contratado, séllvo com o consentimento expresso. Em caso de supressão da
disciplina, por qualquE!r motivo, o docente tE!rá prioridade de aproveitamento no
estabelecimento, em disciplina para a qual possua habilitação legal e com a remuneração
respectiva.

18- ADIANTAMENTO SJ!lLARIAL

Os estabelecimentos de '3nsino concederão um adiantamento de 40% (quarenta por cento) do
valor da remuneração, alé o dia 20 (vinte) de cada mês. O trabalhador que tiver interesse no
benefício deverá comunicar a empresa, por escrito.

19-ANTECIPACÃO DO [)ÉCIMO TERCEIRO SALÁfUO

~

A metade do décimo terceiro salário será pago aos docentes entre os meses de fevereiro a
novembro de cada ano, a título de adiantamento, nos termos da Lei n. o 4.749/65. O restante

~ (
. .

50% (cinqüenta por centcl), será pago até o dia vinte de dezembro. ) ...,

20- ATIVIDADES EXTR.l~-CLASSE



Fica concedido ao docente o direito de receber a hora-aula acrescida de percentual de hora
extra quando, embora não obrigado for convocado a participar de atividades extra-classe
(hora-extra), entendend'J-se como tal reunião de planejamento, seminários internos,
supervisão, coordenaçãcl, passeios com alunos, hora cívica, entrevista com pais, aulas de
adaptação, dependência, recuperação extra e outras atividades desde que realizadas fora do
seu horário normal de trabalho, ressalvadas as atividades para as quais já exista remuneração
prevista por força do contrato de trabalho.

Parágrafo Único -Caso a reunião seja realizada dentro do horário do professor e implique na
recuperação das aulas correspondentes, será remunerada como extra-classe.

21-ADICIONAL NOTURUO
O trabalhador fará jus à percepção de adicional noturno no percentual de 20% (vinte por cento)
para todo o trabalho executado no período compreendido entre as 22 e 05 horas do dia
subsequente.

22-RECIBOS DE PAGAMENTO
Todos os estabelecimentos de ensino fornecerão aos seus empregados, junto com os
pagamentos efetuados, um comprovante demonstrativo de todas as verbas integrantes da
remuneração, bem como os descontos incidentes a cada mês.

23-RESCISÃO CONTRATUAL(MAIOR REMUNERACÃO)
Quando do pagamento das verbas rescisórias, os estabelecimentos de ensino observarão

para o cálculo de maior remuneração a média do número de aulas que o docente ministrou na
escola, se esta for superi'Jr à remuneração do último mês trabalhado.

24- PRAZO PARA RESC:ISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
Ocorrendo rescisão de contrato de trabalho, todos os direitos dele decorrentes serão pagos
pelos estabeh3cimentos de ensino, inclusive saldo de salário, nos prazos e cominações
estabelecidosno parágrafo6, do art. 477 da CLT,alteradopela Lei n. o 7.855,sem prejuízoda
penalidade prevista nest~1Convenção.

Parágrafo Primeiro - Desobrigam-seos estabelecimentosde ensinoda multa aqui referida, se
o empregado convocado por carta registrada, dentm do prazo acima, deixar de comparecer
para receber seus haveres.

Parágrafo Segundo - 1'110mesmo prazo deverá a empresa conceder baixa na CTPS do
empregado.

25- DAS FÉRIAS
Nos termos da Constituição Federal (art. 70, XVII), fica assegurado ao docente o gozo de

férias remuneradas com pelo menos um terço do scllário normal, que deverá ser pago até 02
(dois) dias antes do início do respectivo período (art. 145 da CLT).

26- FÉRIAS PROPORCI()NAIS
O docente, com menos ele um ano de serviço, que mscindir espontaneamente seu contrato de
trabalho, fará jus a féria:; proporcionais, desde que cumpra o aviso prévio, salvo se dele for
dispensado pela empresa.

27-FALTA POR MOTiVe» DE DOENCA
Serão abonadas as faltas, por motivo de doença dos filhos, do cônjuge, do companheiro(a)
elou dependente legal, clesde que inscritos perante a Previdência Social, mediante atestado
médico, devendo as faltas serem repostas, sob pena de não serem abonadas.

28-FALTA POR MOTiVe» DE GALA OU LUTO
Por motivo de casamento, as ausências legalmente permitidas aos docentes serão
consideradas Gomode trabalho efetivo. Igualmente, .~mcaso de luto, ~e ocorrer falecimento de
pai, mãe, filhos, cônjuge, companheiro(a) ou dependente legal, devidamente inscritos perante
a Previdência Social.

, ,



Parágrafo Único - O período de ausências referido no caput será de nove dias con'idos, nos
termos do art. 320, parágrafo 2°, da CLT.

29- ABONO DE FALTAS AO TRABALHADOR ESTUDANTE
Ao docente estudante, dl~ comum acordo com a entidade escolar, será concedido abono de
faltas para prestação de provas elou exames escolar,es,no horário de realização das mesmas,
devendo estas serem cOlT1unicadaspor escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas. bem como c.omprovadas mediante documento idôneo, fornecido pela entidade
que realizar a respectiva Drovaou exame.

30- ATESTADOS MÉDICOS
OS atestados médicos, para justificação de faltas ou afastamento do trabalho, deverão ser
vistados por médicos credenciados pelos sindicatos para terem eficácia jurídica, excetuados os
da Previdência Social.

31-ESTABILlDADEPROVISÓRIA NO EMPREGO
Gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo de justa causa para
demissão:
a) por 30 (trinta) dias, o i:rabalhador que após ter re(;ebido alta médica tenha ficado afastado
do trabalho;
b) por 01(um) ano imedistamente anterior a complementação do tempo para aposentadoria, o
docente que contar com mais de 05 (cinco) anos de trabalho no estabelecimento, e tenha
comprovado, por escrito,!iUa condição ao empregador.

32-ESTABILlDADE DA C::iESTANTEE DA ADOTAN"rE
Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa de docente gestante desde a
confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto.

Parágrafo Único -Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da docente adotante,
em prazo idêntico aos prE!vistosnos parágrafos 10a :~o,do art. 392-A, da CLT. Para o início da
estabilidade, a adotante eleverá apresentar à escola () termo judicial de adoção e a certidão do
novo registro de nascime ltO do adotado.

33-CRECHES
Nos termos do Art. 389, I::>arágrafo10da CLT, "os estabelecimentos em que trabalharem pelo
menos 30 (trinta) mulhems, com mais de 16 (dezesseis) ano de idade, terão local apropriado
onde sejam permitidas às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no
p,eríodo de amamentação". A exigência acima poder;áser suprida, nos termos do parágrafo 20
do Art.389 da GLT.

34=-~RATUIDADE DE ENSINO
Na vigência desta Conv,enção Coletiva de Trabalho os professores dos estabelecimentos de

ensino obterão a matrícula de seus filhos sob o re~lime de desconto de, no mínimo, 30% (
trinta por cento) no que ~)erefere à anuidade escolar, sem que o referido benefício integre a
remuneração para os efeitos trabalhistas.

Parágr,afo Único - Aos docentes com carga horMa igualou superior a 20(vinte) horas
semanais, o benefício acima será de 50% (cinqüenta por cento).

35-EST.ACIONAMEN'TO GRA TUIDADE
As escolas qUE!mantiverem estacionamento para veículos de docentes ou alunos, não poderão
cobrá-Io do docente. no período em Que o mesmo estiver lecionando no estabelecimento,
ficando em contrapar1ida isentos da responsabilidade civil. Tal benefício não integra a
remuneração.

36- DO USO DE UNIFOF~ME E EQUIPAMENTO - pnOTECÃO INDIVIDUAL

~
\I

O estabelecimento que exigir o uso de uniformes, 'fornecerá gratuitamente ao empregado o Imínimo de 02 (duas) unidá'des ao ano, apresentados para reposição aqueles destinados à "

substituição ou devolvidos por ocasião da rescisão contratual, ficando certo que a guarda e ,~) ~ .
conservaçãodos mesmo:;corterá por contado empregadoenquantodetento
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37-PRIMEIROS SOCORIROS
Os estabelecimentos de ensino manterão equipamentos de primeiros socorros nos locais de
trabalho.

38- DIA DO PROFESSOI~
Como Dia do Professor fica consagrado o dia 15 de outubro, cuja comemoração dar-se-á com
a dispensa de 01(um) di;:1de serviço sem prejuízo dos vencimentos

39- RECESSO ESCOLAI~
Durante o período de reGesso escolar, faz jus o professor ao mesmo salário do período de
aulas. Quando despedido ao final do ano letivo Oll durante o recesso escolar, aplica-se o
disposto no parágrafo 3°, do artigo 322, da C.L.T.

40- DANOS
O professor somente sofrerá desconto de seu salário se deliberadamente causar danos ao
estabelecimento, ou a recursos didáticos sob sua responsabilidade. Neste caso se
devidamente registrada a entrega ao mesmo- nos termos do Art. 462, parágrafo 1° da CLT.

41- RETENCÃO DA CTPS -INDENIZACÃO
Será devida ao empregado a indenização correspondente a um dia de salário, por dia de
atraso, pela retenção de sua Carteira Profissional ap6s o prazo de 48(quarenta e oito) horas.

42- OBSERVÂNCIADE I)RAZOS
Os estabelecimentos de ensino não poderão exigir dos professores a entrega de notas e
relatórios de faltas, antes dos prazos estabelecidos no calendário escolar, pwviamtmte
entregue ao professor no início de cada período letivo.

Parágrafo Único -Caso o professor não observe os referidos prazos, poderá sofrer sanção
disciplinar salvo justificativa por escrito.

43-ATENDIME:NTO AOS PAIS
O estabelecimento de ensino não poderá exigir do professor atendimento de pafs fora do
horário de trabalho ou int,~rvalos, janelas e hora-atividade.

Parágrafo Único - Tal entendimento deverá ser realizado, a critério da escola dentro do
horário de trabalho.

44- ELABORACÃO DE ~~POSTILAS
O docente que por solicitação da entidade escolar for instado a elaborar apostilas fará jus a
remuneração de tais serlfiços, mediante prévio acerto com a direção do estabelecimento de
ensino, através de instrumento escrito, sem o qual o estabelecimento não poderá editá-Ias.

45- MENSALIDADES E DESCONTOS AO SINDICATO
Os estabelecimentos de ensino não obstarão a sindicalização de seus professores, obrigando-
se a descontar em folha de pagamento. desde que por eles devidamente autorizados, a
mensalidade devida à Entidade Laboral, assim como outros descontos decorrentes de
convênios.

Parágrafo primeiro - Os recolhimentos à entidade Sindical deverão ser efetuados até o dia 12
(doze) do mês subseqüel1te ao que deu origem ao d,esconto, sob pena de atualização do valor
devido pela UFIR ou índice que venha substituí-Ia.

~

Parágrafo segundo - C Sindicato Profissional fornecerá, em época oportuna, os impresso

~~

1

próprios para os recolhimentos previstos no caput. Caso deixe de fazê-Io niio haver' IJ J ,
incidênciade atualizaçãc;monetárianosvaloresa seremrecolhidos. !') , '

46- TAXA DE REVERSP,O



a) Ao Sindicato dos Professores no Esta(jo do Paraná, os estabelecimer.'os ele ensino
descontarão dos professcres contribuiçi~o no valor de:
Associados - 2% (c.1oispor cento) sobre os salários pagos nos mês de maio de 20l''2.
Não Associados - 5% (cinco porcento)sobreos saláriospagosnos mêsde maio d~' ;W02.

Parágrafo Primeiro -- () montante descontado dos docentes a este título será rel.'olhido,
impreterivelmente, até o dia 12 do mês subseqüente ao do desconto, em conta banca:ia do
Sindicato Profissional, conslante da guia prÓpria, para esse fim remetida ~os
estabelecimontos.

Parágrafo Segundo - C's estabelecimentos enviarão ao Sindicato Profissional cópia da guié..
do recolhimento autentiCtlda e relaçã'o dos docentes contribuintes, seus salários e o valor dos
descontos.

Parágrafo Terceiro - () mesmo procedimento será observado em relação aos docentes
ê1dmitídos após aquela data, cujo recolllirnento será efetuado em guia suplementar.

Parágrafo Qual"Ío - Caso os recolhimentos não sejam efetuados na data aprazada, o
eutélbelecimento incorrer;3 em multa de 30%, (trinta por cento), além do índice de correção
of icíal ou equivalente, além de arcar com de~.pesas,custas judiciais e honorários advocatícios
co oseqüentes da execuçiio judicial própria, ficando dl3~.dejá eleito o foro de Curitiba para tal.

b) .Ao Sindicato dos Estabelecimentos Particulare~i oe Ensino do Noroeste do Estado do
Parnná, os estabE:lecimentos de ensino deverão recolher contribui.çáo no valor de:
Ass\')ci,'3dos -2% (dois por cento) sobre o total da folha de pagamento dos professores no mês
de nlaio de ~~002,já devidamente reajustadi':l pelo índice previsto na cláusula 03 desta
Convenção;
Não r.lssociados - 6% (seisporcento) sobre o total ela folha de pagamento dos professores no
mês a'e maio de 2002, j;3 devidamente reajustélda pelo índice previsto na cláusula 03 desta
Conve nção;

parãgn 1fo Primeiro -() montante dlwerá ser rec,olhido, impreterivelmente, até o dia 12.06.02,
em con1.9bancária a ser indicada pelo Sindicato.

Parágraf,,> SE!gundo - Caso o recolhimento não seja efetuado na data aprazada, o
estabeleci mento incorre em multa de 30% (trinta por cento) além do reajuste mensal pelo
INPC-IBGf.:, ou equivalente, além de é,lrCarc:om des.pesas judiciais e honorários advocatícios
conseqüentes para a exe::ução judicial, ficando desd4~ já eleito ,I)foro de Maringá - PR para tal.

Parágrafo Yerceiro - () estabelecimento de ensino fica obrigado a enviar ao Sindicato
Patronal, jum!amente com cópia da guia de rec'olhimento da contribuição acima, cópia
autenticada da folha de pa9amento do mês de maio de 2002. Neste documento deverá constar
os nomes dos ,-jacentes H seus salários.

47 -PUBLICACÕ~t:S SINtJ!ICt\IS
As escolas permitirão q'Je .8 entidade sindical dos trabalhadores afixe em quadro próprio,
acessível aos docentes, :5uas notas e publicações oficiais relativas a promoções e atividades,
exceto as de cunl'1o poiítico-p.artidário, mediante visto da (~mpresa que deverá obedecer a
cláusula como post.a

48-COMISSÃO PARITÁnlA
Qualquer problema pOf';~ntura existente na uplicaçi~o das cláusulas d a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, será dirimida por uma c\)missão paritária, de 03 (t{ês) representantes do
sindicato da categori~' econômica e 03 (três) representantes da categoriH profissional, ao qual
o problemaesteja afeto, \'~ueesgotará todas as medidas conciliatórias ao ~:;eualcance, a fim de
evitar procedimento juc1icial.
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49-ACORDOS COLETI\/'PS . I
Fica facultado nos termo.') do art. 611, parágraf<.' primeiro da CL T, aos e.stabelecirnentos de . .
ensino com dificuldade c,e cumprirem o presente instrument.o , firmarem a(~ordoscoletivos de ~),



trabalho, com o Sindicat,) representante da categoria profissional, observando o disposto no
art. 620 da CLT.

50-ATRASO DE PAGAMENTO
Estabelece-se multa de '10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso de
pagamento de salário até 20 (vinte) dias e de 5% (cinco por cento) por dia no período
subsequente

51- REMESSA NOMINAirlVADE QUADRO DE PESSOAL
Por ocasião da entrega da RAIS, os estabelecimentos de ensino deverão encaminhar uma

cópia ao Sindieato Profis~;ionale Patronal, no prazo ele 10 (dez) dias.

52- MULTAPC)RDESClIMPRIMENTO
Fica estabelecido que o não cumprimento de quaisquer das cláusulas da presente Convenção
Coletiva de Trabalho importará em uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do maior
piso salarial délcategoria, por cláusula infringida, em favor da parte prejudicada.

53- DIVULGAC;ÃODESTA CONVENCÃO COLETIV,~
Os estabelecimentos de ensino manterão um exemplar do texto desta, na Sala dos
Professores de cada unidade escolar, à disposição dos docentes, ou no quadro de editais para
consuIta.

54- HORAS EXTRAS
As horas extras serão remuneradas com adicional de 75%(setenta e cinco por cento). As horas
trabalhadas em dias de descanso (domingos e feriados), não compensadas deverão ser pagas
com o referido adicional E!mdobro em relação à hora normal.

55-AVISO PRÉVIO
O aviso prévio devido pe'lo empregador ao empregado que conte com até cinco (cinco) anos
de serviço na mesma empresa será de 30 (trinta) dias e, depois, escalonado
proporcionalmente ao tempo de serviço, como segue:
a) de 5 (cinco) a 10 (dez) anos de servi«o na empresa, 45 (quarenta e cinco) dias;
b) de 10(dez) a 15 (quinze) anos de serviço na empresa 60 (sessenta) dias.

56 -CONTRATO POR PI~AZO DETERMINADO
Fica autorizada a contratação de docentes por prazo determinado, na forma estabelecida pela
Lei n. ° 9.601/98 e Decreto n.o 2.490/98, desde que as contratações representem acréscimo no
número de professores, conforme o art. 1°, caput, da lei retrocitada:

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão antecipada, por iniciativa do empregador, será
devido ao docente, uma indenização correspondente a 15% (quinze por cento) dos salários a
que teria direito até o término do contrato de trabalho. Por força da Lei n.o 9.601/98, art. 1°, §
10, I, não se aplicará na hipótese o art.479, da CLT. Em nenhuma hipótese o montante relativo
a multa poderá ser inferior ao equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) de um salário total
do referido contrato.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão antecipada por iniciativa do docente, se.rá devido
ao empregador uma indenização correspondente a 5% (cinco por cento) dos salários a que ele
teria direito até o término do contrato de trabalho, autorizando-se desde já o abatimento desse
valor na rescisão Gontlratual. Por força da Lei n.o 9.601/98, art. 1°, § 1°, I, não se aplicará na
hipótese o artA80, da CLT.

Parágrafo Terceiro ... Em caso de descumprirnento desta cláusula importará multa
equivalente a 5% (cinco por cento) do maior piso salarial da categoria, em favor da parte
prejudicada. ~.

Parágrafo Quarto - Os t10centes admitidos nesta modalidade de contrato, receberão 2% d

~()
' _

sal.srio a título de FGT~;, conforme o art. 2° parÜgrafo único, da Lei 9.601/98, a serem '
depositados na Caixa Econômica Federal, podendo tal valor ser sacado ao términ0
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Parágrafo Quinto - O empregador depositará 3% (três por cento) do salário mensal, a título
de indenização a favor di) docente em estabelecimento bancário. Podendo o professor sacar o
montantede três emtrês mesesou ao términodo contratode trabalho.

Parágrafo Sexto - As :>artespoderão prorrogar (I contrato previsto no caput desde que:
respeitem o contido no parágrafo 7° (sétimo) desta cláusula, e o total das prorrogações não
exceda de dois anos, cortados a partir da primeira contratação.

Parágrafo Sétimo - A duração do contrato de trabalho será de 4(quatro) meses, sendo
vedada a renovação ou novo contrato, com o mesmo professor, quando a prestação de
serviço se der no mesmo curso ou com a mesma turma de alunos.

Parágrafo Oitavo - O Estabelecimento de Ensino que adotar contrato por prazo determinado
fica encarregado de en\!iá-Io ao SINPROPAR para arquivo, juntamente com cópia da guia
CAGED do mês em exerdcio e dos últimos seis meses.

Parágrafo nono - Fica garantida a aplicação do contido na cláusula 40 desta Convenção
Coletiva, na hipótese de rescisão do contrato previsto no caput, durante o recesso escolar;
ressalvando-se, apenas, o contrato que abran!Jer o referido recesso para fins de
desenvolvimento de atividade docente não regular ou costumeira do Estabelecimento de
Ensino.

57 -VIGÊNCIA:
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 12 (doze) meses a partir de
01.03.2002, findando em 28.02.2003.

prOf.Am~~
Presidente em Exercício
Sindicato dos Estabelecimentos Particulares
de Ensino do Noroeste do Estado do Paraná -
SINEPElNOPH

Maringá, 10 de Maio de 2002.

'cata~Zu~~g-ette\tC1 de
Ag. Administrativo
Matrícu\a 1103766


